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O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra JOSÉ --, MARIA--, PAULO --, 

ROGÉRIO --, ANTÔNIO-- e CRISTINA--, imputando-lhes a prática dos crimes de 

associação para o tráfico de drogas (art. 35 da lei 11343/06), tráfico internacional de 

drogas (art. 33 da Lei 11343/06) e lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9613/98).  

Narra a denúncia, in verbis:  

(INÍCIO da transcrição da DENÚNCIA)  

“Quanto aos crimes de associação para tráfico de drogas e tráfico internacional de 

drogas 

Pelo menos entre os meses de janeiro e dezembro de 2022 os denunciados associaram-

se para o fim de importar, exportar, preparar, ter em depósito, transportar e remeter 

grande quantidade de cocaína da Bolívia para o Brasil e do Brasil para Portugal.  

O grupo criminoso promoveu, com êxito, pelo menos duas grandes remessas de drogas 

do Porto de Itaguaí no Rio de Janeiro para o Porto de Leixões, em Portugal, nos dias 

15.2.22 e 20.7.22.  Tais carregamentos não foram apreendidos, tendo tais fatos sido 

relatados pelo corréu ROGÉRIO, e confirmados por registros de câmeras de segurança 

do Porto de Itaguaí e pelos documentos de exportação que acompanharam os containers 

em que a droga foi acondicionada.   

A droga era mantida em depósito em armazém localizado em Seropédica, Rio de 

Janeiro, e acondicionada em containers usados para a exportação de cereais pela 

empresa Grãos do Brasil LTDA, de propriedade dos denunciados JOSÉ e MARIA. No 

dia 23.12.22, operação da Polícia Federal localizou e apreendeu 230 quilos de pasta de 

cocaína em containers no Porto de Itaguaí, Rio de Janeiro, tendo efetuado a prisão em 

flagrante de ANTÔNIO, que estava no local.  

A investigação teve início em 10.8.22, com a prisão em flagrante de ROGÉRIO, que 

teve seu veículo vistoriado em blitz de rotina, realizada pela Polícia Militar, na Avenida 

das Américas, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro. No automóvel de ROGÉRIO foram 

encontrados dois quilos de pasta de cocaína e 30 mil reais em dinheiro. ROGÉRIO foi 

preso em flagrante e prestou depoimento a promotores de justiça do MPRJ, 

acompanhado de advogado, tendo confessado os fatos e admitido que integrava um 

grupo que se dedicava ao tráfico de drogas, e dispôs-se a fornecer informações sobre 

seu funcionamento. Após tal depoimento, ROGÉRIO foi levado à audiência de custódia 
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perante juiz de direito, audiência na qual, em face da concordância do promotor de 

justiça, o juiz concedeu liberdade provisória a ROGÉRIO, que passou a colaborar com 

as investigações. A partir daí, ROGÉRIO encontrou-se com os demais membros do 

grupo em diversas ocasiões, tendo efetuado gravações ambientais de conversas travadas 

com eles, que atestaram a dinâmica das atividades criminosas. Após analisar o conteúdo 

das mídias, o MPRJ enviou o material ao MPF, em embalagem lacrada, acompanhada 

de termo circunstanciado de seu conteúdo, dado terem sido produzidas evidências da 

prática de crime de tráfico internacional de drogas e lavagem de dinheiro transnacional. 

As mídias recebidas pelo MPF foram anexadas aos autos do inquérito instaurado pela 

Polícia Federal para apurar os fatos, mediante termo circunstanciado de apensamento e 

certidão nos autos.  

Com base no material produzido por ROGÉRIO, o juízo federal competente autorizou o 

monitoramento telefônico dos investigados, tendo tal medida probatória sido 

regularmente prorrogada a cada quinze dias, no período de 15.9.22 a 23.12.22.  

JOSÉ é empresário e líder do grupo, tendo providenciado a compra de 230 quilos de 

pasta de cocaína, em Puerto Suárez, na Bolívia, em 15.11.22, e contratado o motorista 

PAULO, para fazer o transporte terrestre da droga até o Rio de Janeiro.  

MARIA é mãe de JOSÉ e sócia da empresa Grãos do Brasil LTDA, figurando no 

contrato social como sócia gerente, com 50% de participação societária, tendo 

contribuído decisivamente para toda a empreitada criminosa.  

PAULO dirigiu a carreta de sua propriedade, placa ABC123, de Puerto Suárez até o Rio 

de Janeiro, tendo efetuado o descarregamento da droga de seu veículo, juntamente com 

os denunciados ROGÉRIO e ANTÔNIO, na noite do dia 19.11.22, a qual foi deixada 

em depósito em armazém localizado em Seropédica-RJ. ROGÉRIO efetuou o 

pagamento de R$ 50.000,00 a PAULO pelo serviço de transporte realizado, tendo este 

retornado no mesmo dia para Corumbá, onde reside.    

Nos dias 05, 06 e 07 de dezembro de 2022, ROGÉRIO e ANTÔNIO providenciaram o 

transporte e acondicionamento da droga em containers pertencentes a Grãos do Brasil 

LTDA, burlando a fiscalização das autoridades alfandegárias. Os dois eram empregados 

da referida empresa, sendo que ANTÔNIO figurava como representante da Grãos do 

Brasil LTDA junto ao Porto de Itaguaí, competindo-lhe a adoção das providências 

burocráticas necessárias à exportação de cereais para Portugal.  



 
 

4 
 

A remessa da droga para Portugal ocorreria em 23.12.22, tendo sido interrompida pela 

deflagração de operação da Polícia Federal, com o cumprimento de mandados de prisão 

preventiva e de busca e apreensão expedidos pelo juízo federal competente. A droga 

apreendida foi periciada, tendo sido atestado tratar-se de 230 quilos de pasta de cocaína 

(laudo pericial de fls).  

Quanto ao crime de lavagem de dinheiro 

Constatou-se que a importância de U$ 3.000.000,00 (três milhões de dólares), recebida 

em pagamento pela venda de substância entorpecente pelo grupo criminoso ao longo do 

ano de 2022, foi depositada em uma offshore localizada no Paraguai, posteriormente 

remetida a contas bancárias da Construtora Casa Peixoto Ltda, empresa sediada no Rio 

de Janeiro, de propriedade de CRISTINA.  

Após, foram identificados saques em espécie por parte de João e Aparecida, os quais 

funcionaram como laranjas no esquema de lavagem de dinheiro, a mando de 

ANTÔNIO, conforme depoimentos prestados no inquérito policial. Na investigação 

constatou-se que João e Aparecida são pessoas de baixa instrução e não compreendiam 

o caráter ilícito de suas condutas nem sabiam que os valores sacados eram produto de 

crime, motivo pelo qual não foram denunciados.  

Diálogos telefônicos travados entre CRISTINA e JOSÉ evidenciaram que CRISTINA 

disponibilizou sua empresa para a lavagem de dinheiro produto do tráfico de drogas, 

com pleno conhecimento da origem ilícita dos valores, tendo recebido depósitos em 

conta de sua titularidade no exterior, a mando de JOSÉ, em contrapartida por tal 

atividade.  

Relatórios produzidos pelo COAF e encaminhados ao Ministério Público Federal 

atestaram transações financeiras atípicas pelos denunciados JOSÉ e ANTÔNIO. Com 

base em tais relatórios, o juiz federal deferiu a quebra de sigilo fiscal dos mesmos 

denunciados, tendo sido constatada variação patrimonial a descoberto nos anos fiscais 

de 2020, 2021 e 2022.  

Isto posto, requer o Ministério Público Federal que os ora denunciados sejam citados e 

processados e, ao final, sejam condenados nos seguintes termos:  

1. JOSÉ e ANTÔNIO, como incursos nas penas dos artigos 33 e 35 da Lei 11343/06 e 

art. 1º da Lei 9613/98.  
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2. MARIA, PAULO e ROGÉRIO, como incursos nas penas dos artigos 33 e 35 da Lei 

11343/06. 

3. CRISTINA, como incursa nas penas do art. 35 da Lei 11343/06 e art. 1º da Lei 

9613/98.  

Requer por fim o Ministério Público Federal o sequestro de todos os bens imóveis 

pertencentes aos denunciados e bloqueio de todos os ativos financeiros dos denunciados 

e das empresas Grãos do Brasil LTDA e Construtora Casa Peixoto Ltda, utilizadas na 

prática dos crimes objeto da denúncia, visando a efetividade da pena de perdimento”.  

(FIM DA DENÚNCIA)  

A denúncia foi recebida em 10.1.23. Na mesma decisão, o juízo revogou as prisões 

cautelares de todos os denunciados, concedendo a liberdade provisória, com 

arbitramento de fiança, e deferiu as medidas de constrição patrimonial requeridas pelo 

MPF.  

Os réus foram citados e apresentaram respostas escritas, arguindo preliminares e 

requerendo sua absolvição sumária. Os pleitos defensivos não foram acolhidos pelo 

juízo.  

Procedeu-se à Audiência de Instrução e Julgamento, tendo sido tomados os 

depoimentos das testemunhas arroladas pela acusação e pelas defesas. No 

interrogatório, o réu ROGÉRIO admitiu  os fatos que lhe foram imputados e detalhou o 

esquema criminoso e a participação dos demais na empreitada criminosa. A ré 

CRISTINA admitiu ter realizado as transações financeiras descritas na denúncia, mas 

afirmou não ter conhecimento de que se tratava de dinheiro obtido com tráfico de 

drogas. Os demais réus negaram os fatos que lhes foram atribuídos.  

Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação de todos os 

réus nos termos da denúncia. Requereu a incidência de causa de aumento de pena 

decorrente da transnacionalidade, para todos os réus condenados pelos crimes de tráfico 

de drogas e associação para tráfico de drogas, na forma do art. 40, I, da lei 11343/06. 

Requereu a incidência em favor de ROGÉRIO de causa de redução de pena decorrente 

de sua colaboração, no patamar de 1/3, na forma do art. 41 da lei 11343/06. Requereu a 

decretação de perdimento de todos os bens e ativos financeiros constritos, por terem 

sido obtidos com a prática de tráfico de drogas, ressaltando que as pessoas jurídicas 
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atingidas pelas medidas de constrição patrimonial foram utilizadas para prática dos 

crimes de tráfico de drogas e lavagem de capitais. Requereu a decretação da prisão 

preventiva de todos os réus, dada a gravidade em concreto dos crimes praticados e o 

risco de fuga, pois se trata de pessoas que certamente possuem altas quantias de 

dinheiro mantidas em contas no exterior.   

Em alegações finais, a defesa de JOSÉ alegou as seguintes preliminares: 1. A nulidade 

das gravações ambientais feitas pelo corréu ROGÉRIO, dado terem sido feitas por 

provocação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, que claramente não 

possuía atribuição legal para conduzir a investigação de crimes federais; 2. A nulidade 

das gravações ambientais feitas pelo corréu ROGÉRIO, tendo em vista terem sido 

produzidas sem autorização judicial. 3. A nulidade da técnica de investigação 

consistente no uso de agente infiltrado, tendo em vista a falta de previsão legal e de 

autorização judicial.  4. A nulidade de todas as provas que derivaram de tais gravações e 

seu desentranhamento, notadamente as interceptações telefônicas e a apreensão da 

substância entorpecente. 5. A nulidade dos relatórios da COAF juntados aos autos, 

tendo em vista terem sido encaminhados ao MPF sem autorização judicial. Em 

decorrência, a nulidade da quebra de sigilo fiscal dos réus, pois é prova derivada dos 

relatórios produzidos pelo COAF. No mérito, requereu sua absolvição quanto ao crime 

do art. 35 da lei 11343/06, dado que uma única apreensão de drogas não é suficiente 

para caracterizar uma associação organizada com estabilidade para a prática de crimes. 

Requereu sua absolvição quanto a todos os crimes imputados, dado que, excluídas as 

provas ilícitas, a mera palavra de corréu colaborador não é suficiente para lastrear 

decreto condenatório. Subsidiariamente, no que tange à dosimetria, a não incidência da 

causa de aumento de pena do art. 40, I, da lei 11343/06, dado que tal pedido não foi 

formulado na denúncia. Requereu ademais a desclassificação típica do delito 

associativo, devendo incidir o art. 2º, da lei 12850/13, e não o art. 35 da lei 11343/06, 

por se tratar de lex mitior posterior.   

Em alegações finais, a defesa de MARIA alegou a inépcia da denúncia, já que não lhe 

foi imputada qualquer conduta típica, pois a única acusação formulada contra ela é 

integrar o contrato social da empresa Grãos do Brasil LTDA, empresa que é de fato 

administrada por seu filho. Aduz que não participou dos fatos criminosos, requerendo 

sua absolvição.  
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Em alegações finais, a defesa de PAULO requereu sua absolvição. Quanto ao crime do 

art. 35 da lei 11343/06, aduziu que sua participação nos eventos narrados na denúncia 

foi eventual, tendo prestado um serviço de transporte para JOSÉ, mediante pagamento. 

Alegou ademais que não tinha conhecimento da natureza ilícita da carga transportada, 

não tendo agido com dolo de traficar substância entorpecente de comercialização ilícita.  

Em alegações finais, a defesa de ROGÉRIO aduziu que a sua colaboração foi efetiva e 

determinante para o desbaratamento da associação criminosa e para a apreensão do 

carregamento de drogas que seriam remetidas ao exterior, fazendo jus ao perdão 

judicial, e não a mera redução de pena, como pretende o MPF.  

Em alegações finais, a defesa de ANTÔNIO alegou que este praticou os fatos a mando 

de JOSÉ, não lhe podendo ser exigida conduta diversa. Ademais sua participação nos 

fatos foi de menor importância.  

Em alegações finais, CRISTINA sustentou que não está evidenciada sua participação 

em associação criminosa para tráfico de drogas; que conhecia apenas JOSÉ e lhe 

prestava serviço de internalização de capital mantido no exterior, não mantendo 

qualquer contato com os demais integrantes do suposto grupo criminoso. Afirma que 

não tinha conhecimento de que o dinheiro movimentado era produto de crime já que não 

era informada das atividades da empresa Grãos do Brasil Ltda por JOSÉ. Ausente o 

dolo de lavar dinheiro ilícito, requereu sua absolvição.  

Todas as defesas requereram o indeferimento do pedido do MPF de que fossem 

decretadas prisões cautelares, em razão do princípio da presunção de inocência. E ainda 

a não decretação do confisco de bens, pois o MPF não se desincumbiu do ônus de 

provar que foram adquiridos com a prática de crimes. Os autos vieram conclusos para 

sentença.  

Profira sentença, adotando o relatório acima, que não precisa ser transcrito e 

dando os fatos nele narrados como comprovados. A sentença deve conter todos os 

elementos e requisitos legais.   


